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Parágrafo Único — A relação das obras e serviços deverá especificar: 

— A obra ou serviço contratado; 
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Art.5°. Os Órgãos da administração Direta e Indireta encaminharão à Câmara 
Municipal de Guanhães os editais das licitações de obras, serviços, alienações, 
concessões e locações com valores iguais ou superiores a duas mil Unidades 
Fiscais do Município de Guanhães, em até quarenta e oito horas após a 
instauração do procedimento licitatorio. 
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Justificativa: 

Nosso povo reclama da falta de esclarecimentos, tanto do poder 
Executivo, quanto do Legislativo, sobre as contas públicas. As respostas que 
são dadas a quem ffi 
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população 
dinheiro 
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